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    INTRODUÇÃO




    A sociedade limitada é uma sociedade empresária personificada, que possui regime jurídico próprio expressamente disciplinado nos artigos 1.052 a 1.087 do Código Civil, com regência subsidiária para as normas da sociedade simples (CC, art. 997 a 1.038 e 1.044) nos casos de omissão do capítulo das limitadas, bem como prevê a lei a possibilidade de os quotistas estipularem pela regência supletiva da lei das sociedades anônimas.




    Cumpre observar que desde a assinatura do contrato, os sócios quotistas estabelecem as obrigações recíprocas, bem com a lei estabelece também direitos e obrigações aos sócios, dentre eles, o direto de retirada, o qual será o objeto de análise.




    Mas não só. Quando se tem duas sociedades limitadas, quais seja uma sujeita ao regime de regência supletiva das sociedades simples e outra sujeita ao regime de regência supletiva das sociedades anônimas, por se trataram se sociedades distintas, no que tange ao direito de retirada imotivado, seria aplicável a mesma regra para esses dois tipos de sociedade?




    Em relação ao tema que será objeto de estudo, cabe mencionar que a lei ainda estabelece tratamento diverso de acordo ao direito de retirada, no caso do tipo de prazo de duração da sociedade estabelecido em contrato.




    Ante o exposto, o presente trabalho terá por objetivo analisar o direito de retirada nas sociedades limitadas em relação ao seu tempo de duração, e o mais importante quanto a possibilidade da aplicação da regra prevista no artigo 1.029 do CC, as sociedades limitadas com regência supletiva da lei das sociedades por ações.


  




  

    
1. 
A SOCIEDADE LIMITADA




    1.1. Noções gerais




    O ordenamento jurídico brasileiro apresenta cinco tipos de sociedades empresárias, quais sejam, (i) as sociedades nome coletivo (CC, arts. 1.039 e 1.044), (ii) a sociedade em comandita simples (CC, arts. 1.045 a 1.051), (iii) a sociedade em comandita por ações (Lei Federal n.º 6.404/76 c/c, arts. 1.090 a 1.092, CC), (iv) a sociedade anônima (Lei Fede n.º 6.404/76), e, por fim, as (v) sociedades limitadas (CC, arts. 1.052 a 1.087), esta última, objeto deste estudo.




    A sociedade limitada, por sua vez, é uma sociedade empresária personificada, que possui regime jurídico próprio expressamente disciplinado nos artigos 1.052 a 1.087 do Código Civil, e, nas omissões que tratam sobre o tema, determina o artigo 1.053 do CC que serão aplicadas as normas da sociedade simples (CC, art. 997 a 1.038 e 1.044). Nas palavras do professor Marcus Elidius Micheli de Almeida (2012, p.554), ela “é uma sociedade contratual de caráter plurilateral, uma vez que regula interesses de diversos agentes (sócios) com uma finalidade única (objeto social)”




    Este tipo de sociedade foi evidenciado, pela primeira vez em 20 de abril de 1892, na Alemanha (Gesellschaft mit beschränkter Haftung – GmbH), a qual permitia a constituição de uma sociedade simples, por apenas dois sócios, mantendo a responsabilidade de cada um deles adstrita a importância incluída na sociedade para a formação do capital social.




    Em 1901, foi Portugal quem, pela primeira vez, utilizou o termo “sociedade por quotas de responsabilidade limitada, seguindo o Brasil com o mesmo entendimento no ano de 1919, com o Código Comercial.




    A teor do artigo 997 do Código Civil, a sociedade constitui-se mediante contrato por escrito, particular ou público, que além das cláusulas estipuladas pelas partes mencionará: o nome, a nacionalidade, o estado civil, a profissão e residência dos sócios, se pessoas naturais, a denominação, o objeto, o endereço da sede, o prazo da sociedade (se por prazo determinado ou indeterminado), o capital da sociedade expresso em moeda corrente, a quota de cada sócio no capital social, a participação de cada sócio nos lucros e nas perdas da empresa (vide o art. 1.054, CC).




    Cumpre destacar que a sociedade limitada não é definida pelo Código Civil, entretanto, aponta em seu artigo 1.052, a principal característica da sociedade que é a limitação da responsabilidade dos sócios ao valor de suas respectivas quotas, em caráter solidário, até integralização do capital social.




    Do preceito sobressaem duas órbitas de relação jurídica: entre sócio e sociedade e entre sócios e terceiros credores da pessoa jurídica. Perante a sociedade, cada sócio é individualmente responsável pela integralização da cota por ele subscrita; em face dos credores sociais, todos os sócios respondem, solidariamente, pelo total do capital social subscrito e não integralizado.




    Portanto, o perfil característico desse tipo societário traduz-se na regra segundo a qual, uma vez integralizado o capital social subscrito pelos sócios, ficam eles liberados de qualquer responsabilidade, nada mais devendo cada qual individualmente à sociedade, nem solidariamente aos credores da pessoa jurídica. Se o capital já houver sido integralizado, nenhum sócio poderá ser compelido a realizar qualquer prestação. (CAMPINHO, 2023, p. 59)




    Celebrado o contrato social com as cláusulas obrigatórias mencionadas no artigo 997 do Código Civil, deverá ser requerida a inscrição do seu registro na junta comercial competente, oportunidade na qual se tornará uma pessoa jurídica (atribuição de personalidade própria).




    Segundo Sérgio Campinho (2023, p. 58):




    Como conceito, a limitação da responsabilidade, ao contrário do que muitos afoitamente possam vir a pensar, é fonte propulsora de desenvolvimento econômico e social, na medida em que propicia o exercício mais seguro da empresa, e fomenta, via de consequência, a sua proliferação, gerando empregos, tributos e a produção de bens e serviços para a comunidade.




    Cumpre mencionar também, a importante inovação trazida pela Lei Federal nº 13.874/2019, ao permitir da criação da sociedade limitada unipessoal, quando a regra anterior era pela pluralidade de sócios, a qual determinada que, quando da existência de uma sociedade limitada com dois sócios, sobrevindo a saída de um deles, caso não fossem incluídos outros sócios em seu lugar no prazo de 180 dias, a sociedade limitada era extinta.




    No que tange à regra das deliberações da sociedade, como regra geral, os sócios deliberam por maioria de votos dos presentes à assembleia ou à reunião, computados proporcionalmente ao valor das quotas que titularizam, o que significa dizer que quem subscreve maior parte do capital social, terá maior poder de interferência nas decisões de interesse da sociedade.




    Assim, no que se refere ao quórum deliberativo, determina a lei que: a) deverá ser aprovada por unanimidade a designação de administrador não sócio, se o capital não está totalmente integralizado (art. 1.161 do CC); b) o quórum de 3/4 do capital social, para modificação do contrato social, salvo matérias sujeitas a quórum diferente (art. 1.071, I e 1.076, I, ambos do CC); c) o quórum de 3/4, para aprovar incorporação, fusão, dissolução da sociedade ou levantamento da liquidação (arts. 1.071, VI, 1.076, I, ambos do CC); d) o quórum de 2/3, para designar administrador não sócio, se o capital social está totalmente integralizado (art.1.061, CC); e) mais da metade do capital social, para designar administrador em ato separado do contrato social (art. 1.076, II); para destituir administrador seja ele sócio ou não (art. 1.076, II, CC); para expulsar sócio minoritário se permitido no contrato social (art. 1.085); e para aprovação das contas dos administradores, nomeação e destituição dos liquidantes e julgamento de suas contas (arts. 1.071, I e VII e 1.076, III, ambos do CC).
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